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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO PREFEITO


Ofício PGM nº. 19/2016 



Nova Friburgo/RJ, 03 de março de 2016.

Ref.: Anteprojeto de Lei Municipal

Indicação Legislativa nº. 470/2013 – Vereador Márcio Damazio
Exmo. Sr. Presidente,
Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, acompanhando a Indicação Legislativa retro mencionada, de autoria de V. Exa. 
O objetivo da presente missiva é o de dispor sobre campanha educativa de combate às drogas nas unidades escolares da rede municipal de ensino, com a finalidade de conscientização dos jovens estudantes sobre os perigos que envolvem o consumo de drogas ilícitas.
Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal.

Pelo exposto, requeiro respeitosamente que V. Exa. se digne determinar a autuação do presente, de forma a dar início ao competente projeto de Lei e, após, o submeta para apreciação desta D. Casa Legislativa.
Respeitosamente,
ROGERIO CABRAL
Prefeito
AO EXMO.
SR. MARCIO JOSÉ DA SILVA DAMÁZIO
DD. VEREADOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO/RJ.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
DISPÕE SOBRE CAMPANHA EDUCATIVA DE COMBATE ÀS DROGAS NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA FRIBURGO.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° - Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável por elaborar, em parceria com os diretores das Unidades Escolares Municipais, campanha ostensiva de combate às drogas através de mecanismos pedagógicos, tais como palestras, debates, encenações teatrais, desenhos, entre outros.
Parágrafo Único: A Campanha Educativa nas Unidades Escolares deverá ser contínua e contar com a participação de especialistas no assunto, corpo docente, alunos, comunidade e orientadores pedagógicos.
Art. 2° - Caberá a Secretaria Municipal de Educação elaborar um cronograma, a fim de atender a todas as Unidades Escolares, nas regiões urbana e rural.
Art. 3° - A seleção do material utilizado na campanha, tais como apostilas, livros, filmes, entre outros, será de inteira responsabilidade do setor pedagógico da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação terá total autonomia para buscar parcerias importantes no processo de combate às drogas nas Unidades Escolares, como especialistas no assunto, instituições religiosas, educadores e instituições que habitualmente trabalham no combate às drogas. 

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo/RJ,  ___ de _______________ de 2015
ROGÉRIO CABRAL
Prefeito


